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LEI NO 3$T2025 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 

Rua João José de Sousa, s/n° — Centro, Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (89) 3464-0125 

CEP: 64590-000 
CNPJ: 01.612.575/0001-28 

"Altera o ANEXO 1 da Lei Municipal n° 349/2025." 

O Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-PI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a presente Lei: 

Art. 1°. Fica alterado o ANEXO I da Lei Municipal n° 349/2025, readequando os 
percentuais pagos aos profissionais que trabalham no 20 (segundo) Turno na educação 
pública municipal, que passará a valer nos termos do ANEXO I, da presente Lei. 

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

E-mail.: 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caridade do Piauí, 09 de junho de 2025. 
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Prefeito Municipal 

- cplcaridadedopiaui@gmail.com 
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ANEXO I 

PROFESSOR 20 HORAS. 

CLASSE NíVEV, VENCIMENTO 
•• 

PROGRESSÃO 
SALARIAL 

REMUNERAÇÃO 

A I 2.450,61 2.450,61 
A II 2.450,61 122,53 2.573,14 
A III 2.450,61 251,19 2.701,80 
A IV 2.450,61 386,28 2.836,89 
A V 2.450,61 5412 . 2.978,73 

PROFESSOR 20 HORAS 

CLASSE NÍVEL VENCIMENTO PROGRESSÃO 
SALARIAL 

REMUNERAÇÃO 

B I 3.185,79 3.185,79 
B II 3.185,79 159,29 3.345,08 
B III 3.185,79 326,54 3.512,33 
B IV 3.185,79 502,16 3.687,95 
B V 3.185 79 _ , 686,56 3.872,35 

PROFESSOR 20 HORAS 

CLASSE NÍVEL VENCIMENTO PROGRESSÃO 
SALARIAL 

REMUNERAÇÃO 

C I 3.440,65 3.440,65 
C II 3.440,65 172,03 3.612,68 
C III 3.440,65 352,66 3.793,31 
C IV 3.440,65 542,32 3.982,97 
C V 3.440,65 741,47 4.182,12 

PROFESSOR 20 HORAS 

CLASSE NÍVEL VENCIMENTO PROGRESSÃO 
SALARIAL 

REMUNERAÇÃO 

D I 3.956,75 3.956,75 
D _ II 3.956,75 197,84 4.154,59 
D III 3.956,75 405,57 4.362,32 
D IV 3.956,75 623,69 4.580,44 
D V 3.956,75 852,71 4.809,46 
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PROFESSOR 40 HORAS/22 TURNO (PROFESSORES) 

CLASSE NÍVEL VENCIMENTO 
- • 

PROGRESSÃO 
SALARIAL 

PERCENTUAL DE 
80% 

REMUNERAÇÃO 

A 1 ", , 2.450,61 ---- 1.960,49 4.411,10 
A II • •• . ,2.450,61 122,53 1.960,49 4.533,63 
A III 2.450,61 251,19 1.960,49 4.662,29 
A IV 2.450,61 386,28 1.960,49 4.797,38 
A V 2.450,61 528,12 1.960,49 4.939,22 

PROFESSOR 40 HORAS/22 TURNO (PROFESSORES) 

CLASSE NÍVEL VENCIMENTO PROGRESSÃO 
SALARIAL 

PERCENTUAL DE 
80% 

REMUNERAÇÃO 

B 1 3.185,79 2.548,63 5.734,42 - 
B II 3.185,79 159,29 2.548,63 5.893,71 
B III 3.185,79 326,54 2.548,63 6.060,96 
B IV 3.185,79 502,16 2.548,63 6.236,58 
B V 3.185,79 686,56 2.548,63 6.420,98 

PROFESSOR 40 HORAS/22 TURNO (PROFESSORES) 

CLASSE NÍVEL VENCIMENTO PROGRESSÃO 
SALARIAL 

PERCENTUAL DE 
80% 

REMUNERAÇÃO 

C 1 3.440,65 2.752,52 6.193,17 
C II 3.440,65 172,03 2.752,52 

2.752,52 -,
6.365,20 
6.545,83 C III 3.440,65 352,66 

C IV 3.440,65 542,32 2.752,52 6.735,49 
C V 3.440,65 741,47 2.752,52 6.934,64 

PROFESSOR 40 HORAS/22 TURNO (PROFESSORES) 

CLASSE NÍVEL VENCIMENTO PROGRESSÃO 
SALARIAL 

PERCENTUAL DE 
80% 

REMUNERAÇÃO 

D I 3.956,75 3.165,40 7.122,15 
D II 3.956,75 197,84 3.165,40 7.319,99 
D III 3.956,75 405,57 3.165,40 7.527,72 
D IV 3.956,75 623,69 3.165,40 7.745,84 
D V 3.956,75 852,71 3.165,40 7.974,86 
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PROFESSOR 40 HORAS/22 TURNO (DIRETORES/COORDENADORES) 

CLASSE NÍVEL VENCIMENTO PROGRESSÃO 
SALARIAL 

PERCENTUAL DE 
70% 

REMUNERAÇÃO 

A I . . 2.450,61 1.715,43 4.166,04 — 
A II 2.450,61 122,53 1.715,43 4.288,57 
A III . 2.450,61 251,19 1.715,43 4.417,23 
A IV 1". . 2.450,61 386,28 1.715,43 4.552,32 
A r_.0 V ._. _ 2.450,61 528,12 1.715,43 4.694,16 

PROFESSOR 40 HORAS/22 TURNO (DIRETORES/COORDENADORES) 

CIASSE NÍVEL VENCIMENTO PROGRESSÃO 
SALARIAL 

PERCENTUAL DE 
70% 

REMUNERAÇÃO 

B I 3.185,79 2.230,05 5.415,84 
B II 3.185,79 ‘ 159,29 2.230,05 ' 5.575,13 
B III 3.185,79 326,54 2.230,05 5.742,38 
B IV 3.185,79 502,16 2.230,05 5.918,00 
B V 3.185,79 686,56 2.230,05 6.102,40 

PROFESSOR 40 HORAS/22 TURNO (DIRETORES/COORDENADORES) 

CLASSE NÍVEL VENCIMENTO PROGRESSÃO 
SALARIAL 

i PERCENTUAL DE 
70% 

REMUNERAÇÃO 

C I 3.440,65 2.408,45 5.849,10 
C II 3.440,65 172,03 2.408,45 6.021,13 
C III 3.440,65 352,66 2.408,45 6.201,76 
C IV 3.440,65 542,32 2.408,45 6.391,42 
C V 3.440,65 741,47 2.408,45 6.590,57 

PROFESSOR 40 HORAS/22 TURNO (DIRETORES/COORDENADORES) 

CLASSE NÍVEL VENCIMENTO PROGRESSÃO 
SALARIAL 

PERCENTUAL DE 
70% 

REMUNERAÇÃO 

D I 3.956,75 2.769,73 6.726,48 
D II 3.956,75 197,84 2.769,73 6.924,32 

D III 3.956,75 405,57 2.769,73 7.132,05 

D IV 3.956,75 623,69 2.769,73 7.350,17 

D V _ 3.956,75 852,71 2.769,73 7.579,19 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTO DO BURITI 
ESTADO DO PIAUI 

7 2 2 De órgão ou entidade part pante para órgão ou entidade não 
pn rt leiva n te 

7.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estiolado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remancjamento. 

7,4 Na hipótese de remanejamento de org,,ão ou entidade participante poro órgão 
ou entidade amo partrcipante, serão observados os limites prevestos no art. 32 do 
Decreto o" 11 .462. de 2023. 

7 5 Competira ao órgão ou à entidade gerereemdora autorizar o rerturnejarnento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão me pela 
entidade partiemante, desde que haja prévia anueracia do Órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 

7 6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades doa Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos. caberá ao fornecedor beneficiário da ata 
de registro de precate. observadas as condições nela estabelecerias, optar pela 
aceitação ou raro do 101,1CCHIACHAH decorrente do rernanejamento dos &tens 

7 7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, doe quantitativos dos participantes da compra centralizada, 
nos termos do item 7 3, a distribuição das quantidades para a execução 
dearentralizoda será por mero do rernanejamento 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR kC 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 

H 1 O registe" do fornecedor será cancelado pelo gerenerador • quando o fornecedor 

El 1 1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, Mr111 Motivo 

illStiflefle101 

Não reinai a nota de empenho, MA 'reser , JJJJJ C1110 ClilA1VMCSIM. 110 pi azo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável, 

8.1.3. Não arretar morder seu preço registrado, na hipritese prevista no artagn 
27, § 2", do Decreto ta" 11 462, de 2023, ou 

8 1.4. Sofrer sanção peariam*. nos inerme til ou IV do caput do art 156 da Ler 
re.  14.133, de 2021. 

8.1 .4.1.Na tapearia, de aplecaçao de sançao prevista nos encateos III ou IV do 
capta do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenemdora poderá. mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção_ 

82 O cancelamento de ~raros MAN hipótese:a previstas 1111/ eteen 8 I :ACME 

formalizado por despacho do Órgão ou da entidade gereneimlorre. garantidos os 
principios do contraditório e da ampla defesa. 

8 3, Na hipoteoe de cancelamento do registro do fornecedor, o orgao ou a entidade 
gerencladora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação 

ilikCANTO 
DO BURITI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTO 00 BURITI 
ESTADO DO PIAUÍ 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerem-redor, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente. nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas. 

8.4 1. Por razão de interesse publicxr, 

8.4 2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou 

8 4 3. Se WAHO houver ~to nas negocia . nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 

26. § 3" e 27, § 4". ambos do Decreto ri" 11.462, de 2023. 

9. DAS PENALIDADES 

. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejara aplicação das 
nalidadeo estabelecidas no editai. 

9,1,1 As sanções lambem se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injushfreadamente após terem assinado a ata 

9 2 E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7. Inc. XIV, do 

Decreto n" 11 462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicaçao da perrahdade (art 8". inc. IX. do Decreto 

n" 11 462, de 2023). 

9 3. O órgão ou entadade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9 1, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

1 O 1. As condições gerais de CACHA:1100 do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Adminest ração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram se definidos no Termo de Referência, 

ANEXO AO EDITAL. 

102 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens. só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupa se houver previa pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordern, vai assinada pelas partes e 

encaminhada cópia aos dentais Órgãos participantes Me houver., 

Canto do Buriti (P1), 18 de junho de 2025 

Assinaturas 

Prefeitura Municipal de Canto do 13uritr-PI 
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MEDICARDIO — CENTRO CLÍNICO CARDIOLÓGICO LTDA 

MEDCLIN CONSULTAS LTDA 

MEDCLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

LIVIA FERNANDA CHAVES ROSADO NUNES — SANTA MARIA ANÁLISES 

CLÍNICAS 
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Estado do Piauí 
'TIMM Meakleal de Caridade do Piau! 

Rua leio Joie de Sousa. she - Cauto. Cmidade do Piad 
Foneffax: (89) 3464-0125 

CEP: 645904300 
CNPJ: 01412.575/0001-28 

"Altera o ANEXO! da Lei Municipal n• 349/2025." 

O Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-PI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a presente Lei: 

Art. I°. Fica alterado o ANEXO I da Lei Municipal n° 349/2025, teadequando os 
percentuais pagos aos profissionais que trabalham no 20 (segundo) Turno na educação 
pública municipal, que passará a valer nos termos do ANEXO I, da presente Lei. 

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3°, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caridade do Piauí, 09 de junho de 2025. 

t)72
CL~ 

(Lk 
DE CAR ALHO 

Prefeito Municipal 

www.diarioficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 

(Continua na próxima página) 
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ANEXO I 

PROFESSOR 20 HORAS 

CLASSE Ni% • VENCIMENTO 
.- 

PROGRESSÃO 
SALARIAL 

REMUNERAÇÃO 

A I 2.450,61 - 2.450,61 
A II 2.450,61 122,53 2.573,14 

r A RI 2.450,61 251,19 2.701.10 
A IV 2.450,61 386,28 2.836,89 

2.450,61 52102 2.978,73 

PROFESSOR 20 HORAS 

CLASSE NÍVEL VENCIMENTO PROGRESSÃO 
SALARIAL 

REMUNERAÇÃO 

8 I 3.185.79 --- 3.185,79 
o o 3.1115479 159,29 3.345,08 

) 8
III 3.185,79 326,54 3.512.33-

8 IV 3.185,79 502.16 3.687,95 
8 V 3.185,79 686,56 3.872,35 

PROFESSOR 20 HORAS 

CLASSE NiVEt VENCIMENTO - PROGRESSÃO 
SALARIAL 

REMUNERAÇÃO 

C I 3.440,65 - 3.440,65 
C II 3.440,65 172,03 3.612,68 
C III 3.440,65 352,66 3.793,31 

C IV 3.440,65 542,32 3.982,97 
C V 3.440,65 741,47 4.1e2,12 

PROFESSOR 20 HORAS 

CLASSE NÍVEL VENCIMENTO PROGRESSÃO 
SALARIAL 

REMUNERAÇÃO 

D I 3.956,75 - 3.956,75 
D o 3.956,75 197,84 4.154,W 
O an 3.956,75 605,57 4.363.31 

D IV 3.956,75 623,68 4.580,44 

D V 3.956,75 852,71 4.809,46 

o oro." On rgs e ,* n birth 
sieõext Ulmsea filurrove Cie Cardo* 4o Rad • PI 
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A SANÇÃO 
das Sesgo, Ern 

ChWIA 

PROFESSOR 40 HORAS/2Q TURNO (PROFESSORES) 

PRVUTO MLIFIC.PAL 

CLASSE NÍVEL VENCIMENTO ] PROGRESSÃO 
1 SALARIAL 

PERCENTUAL DE 
80% 

REMUNERAÇÃO 

A I 2.450,61 --- 1.960,49 4.411.10 
A II •• ..2.450,61 , 122,53 1960,49 4333,63 
A III 2.450,61 251,19 1.960,49 4.662,29 
A IV 2.450,61 386,28 1.960,49 4.797,38 
A V 2.450,61 r 528.12 1.960,49' 4.939,22 

PROFESSOR 40 HORAS/29 TURNO (PROFESSORES) 

CIASSE NÍVEL VENCIMENTO PROGRESSÃO 
SALARIAL 

PERCENTUAL DE 
80% 

REMUNERAÇÃO ' 

e I 3.185,79 -- 2.548,63 5.734,42 
8 11 3.185,79 159,29 2.548,63 5.893,71 

8 III 3.185,79 326,54 2.548,63 6.060,96 
8 IV 3 185 79 502,16 2.548,63 6.236,58

6.420,98 1 8 V 3.185,79 686,56 2.548,63 

PROFESSOR 40 HORAS/21 TURNO (PROFESSORES) 

1 CLASSE NÍVEL VENCIMENTO PROGRESSÃO 
SALARIAL 

172,03 

PERCENTUAL DE 
80% 

REMUNERAÇÃO 

- C 
C 

I 3.440,65 2.752,52 6.193,17 
II 3.440,65 2.752,52 6.365,20 

C III 3.440,65 352,66 2.752,52  6.545,83 
6.735,4Ç C IV 3.440,65 542,32 2.752,52 _ 

I C V 3.440,65 ; 741,47 2.752,52 6.934,64 

PROFESSOR 40 HORAS/29 TURNO (PROFESSORES) 

CLASSE 1 NÍVEL VENCIMENTO PROGRESSÃO 
SALARIAL 

PERCENTUAL DE 
80% 

REMUNERAÇÃO 

7.122,15-1I) I 3.956,75 --- 3.165,40 
O II 3.956,7$ 197,84 3.165,40 7.319,99 
D 
D 

III 3.956,75 405,57 
I 

3.165,40 7.527,72 
IV 3.956,75 623,69 3.165,40 7.745,84 

t) 1 V 3.956,75 852,71 3.165,40 7.974,86 
(Continua na próxima pagina) 

Diário Oficial dos Municípios 
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PROFESSOR 40 HORAS/24 TURNO (DIRETORES/COORDENADORES) 

CLASSE 1én VENCIMENTO ffiDGRES5ÃO 
SALARIAL 

PERCENTUAL DE 
70% 

REIRINERA)0 

A 1 - 2."61 — 1-71343 4.14104 
A II 1450,61 122,53 1.715,43 428457 
A ou . 2.4517.61 251,19 1.71543 4.417,23 
A IV . . 2.450,61 346.28 1.71.9,43 4352,32 
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1.  CONFERÊNCIA MUNICIPAL DF 
PIKMA•RÇA.C) DA eatitAxoeme etAcum. 

CARIDADE DO PIAUr- PI 

REGIMENTO INTERNO DA 1' CONFERENCIA MUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL DE CARIDADE DO PIAUI-PI 

CAPiTULO I 
DO OBJETIVO, TEMÁRIO 

Art. 10 A 1° Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial (COMPIR) do 
Município de Caridade do Piauí, será realizada no período no dia 28 de junho de 2025. 

Art. 2* A 1' COMPIR foi convocada em conformidade com o Decreto Ne 12.192, de 20 
de setembro de 2024 da Presidência da República e o Decreto n° 023/2025 e Ata n° 
01/2025 - GAB/ADM/COMPIR do Prefeito Municipal. 

Art. 30 A 1' COMPIR constitui-se em instância de participação social que tem por 
atribuição a avaliação das políticas públicas de promoção da igualdade racial e o 
encaminhamento de propostas para a etapa subsequente. 

Art. 4° A 1 COMPIR tem por Objetivo analisar, propor e deliberar com base na 
avaliação local, reconhecendo a corresponsabibdade de cada ente federado, e eleger 
delegados(as) para Conferência Estadual de Promoção da Igualdade Racial, nos 
termos do Decreto N° 12.192, de 20 de setembro de 2024 que convoca a 5° 
Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial -5' CONAPIR. 

Art. 3' A 1° COMPIR tem como tema: "Igualdade e Democracia: Reparação e Justiça 
Racial', e está organizada em 3 eixos e seus subeixos. 

Eixo 1- Democracia: 
Estratégias de fortalecimento da pauta negra no Legislativo; 

- Desafios da participação negra nos espaços de Poder Público; 
- Fortalecimento do Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial - 

SINAPIR; e 
Estratégias para a promoção da justiça climática e a superação do racismo 
ambiental por meio de políticas integradas de intraestrutura sustentável 

Eixo II - Justiça Racial: 
Propostas para efetivação das Políticas de Saúde da População Negra; 
Estratégias de execução e permanência das Políticas de Educação para a 
população negra; 
Estratégias para a garantia de direitos culturais da população negra; 

- Estratégias que possam oportunizar trabalho digno, renda justa e igualitária 
para a população negra; 

- Qualificação da politica de assistência social para o atendimento da 
população negra, quilomboia, indígena, cigana e de povos e comunidades 
tradicionais e de matnz africana e terreiros; 

(Continua na próxima página) 
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